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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

tst — 6.237-54:
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal:
Agravante: Firmino Cavalcanti 

Ramos — Agravado: F. Stenvenson 
& Co. Ltda.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

ins’ uídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 28 de dezembro de 1954. — 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.
tst — 6.229-54:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal:

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de dezembro de 1954. —• 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.
tst — 5.880-54:

Agravo de Instrumento para O 
Supremo Tribunal Federal:

Agravante: Estrada de Ferro Leo- 
poldina “P.N.” — Agravados: 

Despacho

Agravante: Companhia Tecidos, 
Santense — Agravados: Antonlo Su
dário Lervy e outros.

Despacho
Mantenho ■ o despacho agravado, 

pbr seus fundamentas.
Subam os autos, já devidamente

Aristides Correia e outros.
Mantenho 0 despacho agravado., 

per seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de dezembro de 1954. — 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.
tst — 5.878-54:

Agravo de instrumento para 0 
Supremo Tribunal Federal'.

Agravante:. Estrada de Ferro Leo- 
poldina — “P. N.” — Agravado: 
Martiliano Hordenes dos Santos.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, j 

por seus fundamentos.
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Subam cs autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Trl- 
®unal Federal.
ir Publique-se.

Em 21 cie dezembro de 1954. — 
Manoel Caldeira Netto, Presidente.

TST — 5.874-54:
. Agravante.: Estrada de Ferro Leo- 
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal:
poidina — “P.N." — Agravados: 
Paulo Silva Torres e outros.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

Instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 27 de dezembro de 1954. —.

Manoel Caldeira Netto. Presidente.
tst — 5.888-54:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal:

Agravante :strat H
Agravante: Estrada de Ferro Leo- 

poldina — “P.N.” — Agravado: Pe
dro Luiz Belas.

Despacho oí.,
“ Mantenho o despaeHb agravado, 
por seus fundamentos”- -
' Subam os autos._ já;£: devidamente 
instruídos, ao Egrégio ‘'SUpremO'Tri
bunal Federal. ^_L,.

Publique-se. Q ..
Em 28 de dezembro' de 1954. — 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.
"sr — 5.370-54:

Agravo dc Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal:

Agravante: Heitor Favãrio Júnior 
— Agravada: Estrada de Ferro Leo- 
poldida — “P.N.”.

Despacha
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam c. autos, já devidamente 

Instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 28 de dezembro de 1954. — 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.
TST — 5.883-54:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal:

Agravante: Estrada de Ferro Leo
poldina — “P.N.” — Agravado: An- 
tonio Gomes Tavares.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 28 de dezembro de 1954 — 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.
TST — 5.382-54:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal:

Agravante: J. Sarcone & Cia. LI- 
mitada— Agravado: Maria dg Pe
nha Machado.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam cs autos, já devidamente 

Instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 29 de novembro de 1954. — 

Manoel Caldeira Netto; Presidente.
tst — 5.419-54:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal:

Agravante: João Vicente da Sil- 
Va — Agravada: Fábrica de Vidros 
J. A. Sardinha.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Püblique-se.
Etn 27 de dezembro de 1954. — 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.

PROCESSO m0 TST — 3.272-53

Recurso -extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente — Estrada de Ferro 
Leopoldina.

Recorridos — Pedro de Almeida 
Castro e outros. .

(3? Região)
Despacho

Com amparo no art. IQx, namero 
III, letras a e d dá Constituição, a 
Es n ada de Ferro Leopoldina mani
festa recurso extraordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
invocando, como desrespeitados, os 
amplos preceitos constitucionais re
ferentes ao direito de propriedade e 
à liberdade de iniciativa, aos quais 
relaciona o “poder de comando da 
emprésa", tudo porque, esta Justiça 
teria decidido o caso em espécie ao 
arrepio do art. 461 da Consolidação 
dás Leis do Trabalho.

O caso presente ç Idêntico a mui
tos outros n já definitivanjenté' so- 
luctcnaddjielo Colendo Supremo Tri- 
bunái Federal (V. Recurso Extraor
dinário n." 24.196) — (Embargos), 
Tr bunal Pleno, Relator- Ministro 
Oroz’mbo Nonato, e Agravo de Ins- 
lucionacos pelo ColenfcSui remo Tri
bunal Pleno, Relator Ministro Afrâ- 
nio Antônio da Costa, ambos julga
dos em sesaíc de 13 de setembro de 
1954) .

Não na ver do por conseguinte, ma
téria nova .no recurso m; rpceto, in
defiro o pedido de fôlhas e nego se
guimento ao mesmo, por falta de 
fundamento legal.

Putlique-se.
Rio de Janeiro, 30 de novembro 

de 1954. — Manoel Caldeira Netto, 
Presidente.

PROCESSO N.° TST — 7.138-52

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente Estrada. de Ferro 
Leopoldina.

Rfcorrido — Arlindo José dos San
tos.

(l.a Região?

Despacho

Com amparo no art 101, número 
UI, letras a e ã da Constituição, 
Esírada de Ferro Leopoldina mani
festa recurso extraordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
invocando, como desrespeitados, os 
amplos preceitos constitucionais re
ferentes ao direito de propriedade e 
à liberdade de iniciativa, aos quais 
relaciona o “poder de .comando da 
emprésa ’, tudo porque' esta Justiça 
teria decidido o caSo em espécie ao 
arrep!o do art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. é

O caso presente é idêntico a mui
tos outros e já definitivamente so
lucionados pelo Colendo SUpremo Tri
bunal Federal (V. Re mrso Extraor 
dlnário n.» 24.196) — (Embargos), 
Tribuna) Pleno, Rílator Ministro 
Orozimbo Nonato, e Agravo de Ins
trumento n.” 16.215 .Embargos). Tri
bunal Pleno, Relator Ministro Afrâ- 
nío Antônio da Costa ambos julga
dos em srnão de 13 de setembro de 
1954).

Não ha’ tndo por 'onseguinte, ma
téria nova no recurso interposto, in
defiro o pedido de folhas e nego se
guimento ao mesmo. ?o’ falta d? 
fundamento legal.

rublique-se.
Rio de aJneiro, 20 de dezembro Rio dc Janeiro, 20 de dezembro i 

de 1954. — Manoel Caldeira Netto. "* 1954 — Manoel Calo eira Netto ■ 
Pifsidcnteio . jPresdtnte.

processo NF tst — 6.901-52

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente — Estrada de Ferro 
Leopoldina.

Recorrido — Sindicato dos Traba
lhadores em Emprêsas Ferroviárias 
ido Rio de Janeiro, por Urias de Araú
jo Freitas.

(3.a Região)
Despacho

Com amparO no art. 101, númer 
ELI, letras a e d da Constituição, a 
Estrada de Ferro Leopoldina mani 
frita recurso extraordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
invocando, como desrespeitados, os 
amplos preceitos constitucionais re
ferentes ao direito de propriedade e 
à vberdade de iniciativa, aos quais 
relaciona o “poder de comando da 
emprésa”, tudo porque esta Justiça 
teria decidido o caso em espécie ao 
arrepie do art. 461 da Consolidarão 
daS Leis do Trabalho.

O caso presente é idêntico a mui
tos outros e já definitivamente so
lucionado pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal (V. Recurso Extraoi 
dinârio n.“ 24.196) — (Embargos), 
Tribunal Pleno, Relator Ministro 
Orozimbo Nonato, e Agravo de Ins- 
luc or.ados pelo Colendo Supremo Tri 
bunal Pleno, Relator Ministro Afrâ- 
nio Antônio da Costa, ambos julga
dos em sessão de 13 de setembro de 
1954).

NEo havenuo por corseguh te, ma
téria riovt no recurso interposto, in
defiro o pedido de fôlhas e nego se
guimento ao mesmo por falta de 
fundamento legal.

Punnque-se.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro 

de 1954. — Manoel Caldeira Netto, 
Presidente.

processo n.° tst — 1. G’93-52

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente Estrada de Fervo 
Leopoldina.

Recorrido — Henry Rcbert Hesse 
Tate.

,1a Região) 
Despacho

Com amparo no art. 101. número 
III, letras a e d da Constituição, a 
Estrada de Ferro Leopoldina mani
festa recurso extraordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
invocando, como desrespeitados, os 
amplos preceitos constitucionais re
ferentes ao direito de propriedade e 
à liberdade de iniciativa, aos quais 
relaciona o “poder de comando da 
emprésa”, tudo porque esta Justiça 
teria decidido o caso em espécie ão 
avepio do art 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

O emo presente é idêntico a mui
tos outros e já definitivamente so- 
lutionacos pelo Colendo Supremo Ir: 
bunal Federal (V. R curso Extraor
dinário n.“ 24.196) — (Embargos), 
Tribunal Pleno, Relator Ministro 
Orozimbo Nonato, e Agravo de Ins
trumento n.” 16.215 (Embargos), Tri
bunal Pleno, Relator Ministro Afrâ- 
nir Artônio da Costa, ambos julga
dos (r ftssão de 11 de setembro dc 
1954).

Não r.a> c ndc por ;or seguinte, ma
téria neva ro >*ecursc interposto, in- 
deliio o pedido de fôlhas o nego se- 
guin-ento ao mesmo jn falta dc 
fundamento legal.

rnii 'íque-se.

processo n? tst — 7.420-51

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente — Estrada de Feno 
Leopoldina.

Recorrido — Nelson Belo Pimentcl 
Barbosa.

(l.a Régião) 
Despacho

Com amparo no art. 101, número 
Hl. letras a e d da Constituição, a 
Estrada de Ferro Leopoldina mani
festa recurso extraordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
invocando, como desrespeitados, os 
amplos preceitos constitucionais re
ferentes ao direito de propriedade a 
à liberdade de iniciativa, aos quais 
relaciona o "poder de comando da 
cmprêsa'3, tudo porque esta Justiça 
teria decidido o caso em espécie ao 
arrepio do art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

O caso presente é idêntico a mui
tos outros e já definitivamente so- 
lucicnado pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal (V. Recurso Extraor
dinário n“ 24.196) — (Embargos), 
Tribunal Pleno, Relator Ministro 
Orozimbo Nonato, e Agravo de Ins- 
lucionados pelo Colendo Supremo Tri
bunal Pleno, Relator Ministro Afrã- 
nio Antônio da Costa, ambos julga
do' em sessão d? 13 th setembro de 
1954) .

Não havendo, por cc.i.seguinte, ma
téria nova no recurso interposto, ín- 
defho o pedido de fôlhas e nego se
guimento ao mesmo, por falta de 
fundamento legal.

Pubhque-se.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro 

dc 1954. — Manoel Caldeira Netto, 
Presidente.

Processo TST-4.812-52
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Estrada de Ferro Leo

poldina .
Recorrido: Adolfo Domingos Mo

reira .
(3.a Região).

Despacho
Com amparo no art. 101. n.° III, 

letras a e d, da Constituição, a Es
trada de Ferro Leopoldina manifesta 
recurso extraordinário para o E. Su
premo Tribunal Federal, invocando, 
como desrespeitados, os amplos pre
ceitos constitucionais referentes ao di
reito de propriedade e à liberdade ce 
iniciativa, aos quais relaciona o “po
der de comando da emprésa”, tudo 
porque está Justiça teria decidido o 
caso em espécie ao arrepio do artigo 
461 da Consolidaço das Leis do Tra
balho.

O caso presente A-idêntico a muitas 
outros e já definltitamente soluciona
dos pelo Colendo Sunremo TrihunM 
Federal (V. Recurso Extraordinário 
n.° 24.196 (Embargos), Tribunal Ple
no. relator Ministro Orosimbo Nona
to e Agravo de Instrumento n.° 16.215 
(Embargos). Tribunal Pleno, relator 
Ministro Afrânio Antônio da Costa, 
ambos julgados em sessão de 13-9-54).

Não havendo, por conseguinte, ma
téria nova no recurso interposto, inde
firo o pedido de fls. e nego segui
mento ao mesmo, por falta de funda
mento legai.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 15 de dezembro de 

1954. — Manoel Caldeira Netto. Pre
sidente.

Proc. TST 6.658-51
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Estrada de Ferro Lro» 

poldina.
Recorrido: Jacyr Pires de Oliveira. 

(Ia Resião).
Despacho

Com amparo no art. 101. n.° III. 'e- 
tras a e d, da Constituição, a Estrtid* 
àe Ferro Leopoldina manifesta recur-
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Constituição Federal, conforme se ve-> 
riíica de ambos os pedidos de recurso 
(fls. 2.659 e fls. 2.723), manifestados 
no prazo legal, sendo também invoca
da, no último, a da letra “d”, embora 
desassistida de qualquer fundamenta
ção ou pertinência.

Do exame das alegações dos recor
rentes que se mostram em absoluta 
coincidência no propósito de enqua
drar o apêlo extraordinário naquela 
primeira hipótese constitucional, che
ga-se à conclusão de que as supostas 
violações legais arguidas, especialmen
te quanto à responsabilidade do’verda- 
deiro empregador, seriam decorrência 
de “má apreciação" dos elementos 
probatórios oferecidos nos autos. Esta, 
na realidade, a única base de tôda a 
longa e exaustiva argumentação dos 
recorrentes, sem embargo do notável 
valor dialético que enobrece um dos 
recursos interpostos. O que se pre
tende, em suma, como já se pretende
ra através do “recurso de revista”, 
outra coisa não é que o simples reexa- 
me da prova, vale dizer: dos próprios 
fatos em que se estribou a decisão do 
Tribunal Regional, para concluir, como 
concluiu, pela inteira e exclusiva res
ponsabilidade legal daqueles que, sen
do os proprietários do estabelecimento 
fabril, vieram depois a retomá-lo das 
mãos da emprêsa que o obtivera me
diante o questionado “arrendamento”, 
posteriormente anulado por via de ação 
possessória, sem que houvesse, nesse 
interregno, como anteriormente, solu
ção de continuidade na vigência dos 
contratos de trabalho dos operários 
afinal demitidos. A arrendatária não 
se tornou empregadora, como é evi
dente, senão por efeito do próprio “ar
rendamento” da fábrica, à qual esta
vam vinculados os trabalhadores re
clamantes, ora recorridos. Assim, des
feito ou tornado inoperante o respec
tivo contrato, não havia como desvin
cular do estabelecimento aquêles que 
ali trabalhavam, sob pena de flagran
te e talvez irreparável postergação de 
seus direitos, agravada por inescusá
vel ofensa a princípios fundamentais 
do nosso sistema jurídico-legal de pro
teção ao trabalho.

Não houve, portanto, na solução do 
litígio, como resulta dos fundamentos 
expostos no Acórdão recorrido (v. fô- 
Ihas 2.628 a 2.657), qualquer ofensa 
aos dispositivos legais indicados pelos 
recorrentes. O conhecimento da “re
vista”, fora dos casos expressamente 
previstos no art. 896 da Consolidaçãc 
vigen'e, é qii» justificaria a interposi
ção do apêlo extremo, pouco impor
tando que, para melhor apreciação da 
preliminar, tivesse sido examinada ou 
discutido matéria contida no próprio 
“mérito” da causa. Tal como, aliás, 
não deixaram de fazer os recorrentes 
em suas brilhantes petições de fls. 2.659 
e fls. 2.723.

Assim, não estando convencido da 
incidência do Acórdão dêste Tribunal 
em qualquer das hipóteses constitucio
nais permissivas de “recurso extraordi
nário”, indefiro ambos os pedidos por 
falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 

1954. — Manoel Caldeira Netto, Presi
dente.

TERMO DE AUDIÊNCIA REALIZADA 
EM 5 DE JANEIRO JE 1955

Presidência do ExmP Sr- Ministro 
Delfim Moreira Júnior, Juiz Sema
nário — Escrivão, , o Sr, Agnelo 
Bergamini de Abreu.

Aos cinco dias do mês de janeiro do 
ano de mil novecentos e cinquenta e 
cinco, na sala de sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, onde se achava 
o Exm.° Sr. Ministro Delfim Moreira 
Júnior, servindo de escrivão, que nesta 
subscrevo, foi pelo mesmo Exm.“ Se
nhor Ministro ordenado se abrisse a 
Audiência, para a publicação de 

I acórdãos.

so extraordinário para o E. Supremo' 
Tribunal Federal, invocando, como 
desrespeitados, os amplos preceitos 
constitucionais referentes ao direito de 
propriedade e à liberdade de inicia
tiva, aos quais relaciona o. “poder de 
comando da emprêsa”, tudo porque 
esta Justiça teria decidido o caso em 
espécje ao arrepio do art. 461, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

O caso presente é idêntico a muitos 
outros e já definitivamente soluciona
dos pelo Colendo Supremo Tribunal 
Federal (v. Recurso Extraordinário 
n.° 24.196 (Embargos), Tribunal Ple
no, relator Ministro Oroslmbo Nona
to e Agravo de Instrumento n.0 16.215 
(Embargos), Tribunal Pleno, relator 
Ministro Aírànlo Antônio da Costa, 
ambos julgados em sessão de 13.9.54) .

Não havendo, por conseguinte, ma
téria nova no recurso interposto, inde
firo o pedido de fls. e nego seguimento 
ao mesmo, por falta de fundamento le
gal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 

1954. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.
' Proc. TST-5.178-53

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrentes: Adelina de Barres 
Loureiro e outros.

Recorridos: Manufatura Brasileira 
ce Louças S.A. e outros.

2.* Região).

Despacho

Os recorrentes, por seus ilustres e 
doutos patronos, inconformados com o 
não conhecimento da “revista” impe
trada contra a decisão regional (fô- 
Ihas 2.449-52), que lhes decretou a 
responsabilidade pelo pagamento das 
indenizações legais devidas aos traba
lhadores de sua antiga fábrica de lou
ças, cujo “arrendamento” veio a ser 
anuído judicialmente, entendem que 
êstí Tribunal, por assim decidir, apôs 
o e£ame ou debate do próprio mérito 
da causa, teria violado os arts. 2.° e 
477 da Consolidação das Leis do Tra- 
ballF>, além de haver permitido que 
subsistentes a errônea aplicaço, pela 
segunda instância, dos dispositivos 
constantes dos arts. 10 e 448 da mesiv.a 
Consolidação. Dão, em conseqiiênci.i, 
como caracterizada, a hipótese previs
ta no art. 101, n.° III, letra “a” da

GRAVURAS E
GRAVADORES EM 

MADEIRA 
Origem, Evolução e Téc

nica da Xilografia
OSVALDO P. DA SILVA

Preço: Cr$ 150,00
A Venda:

Seção de Vendas: Av. Rodriçue» 
Alves. 1

Afinei* I: Ministério da Fazenda

Atende-st a Pedidos pelo Serviçc 
de Reembôbo Poeta!

■ ....... . ...................................

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Agravos de Instrumento .
; TST 4.518-54

TRT Ia Região
Agravante, Companhia Lanifício 

Alto da Bôa Vista. Agravado, Max 
Nordka Wachsman. — Decisão: De
ram provimento ao agravo, e determi
naram a subida do recurso, observa
das as formalidades legais, unânime
mente.

TST 4.820-54
TRT 5.a Região

Agravante, Fábrica de Velas S. Car
los Limitada. Agravado, Arthur Mo
reira Torres. — Decisão: Deram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 5.026-54
TRT 1.» Região

Agravante, João F. Felgueiras (Café 
e Bar Java). Agravado, Manoel Ro
drigues. — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente.

Mandado de segurança
TST 4.262-54

Impetrante, José Ferreira de Castro 
Júnior. Impetrado, Tribunal Superior 
do Trabalho. — Decisão: Denegaram 
a segurança impetrada, unânimemente. 

Recursos de Revistas
TST 258-53

TRT 2-a Região
Recorrentes, Lourenço Borsati e gu- 

tros. Recorridas, Indústrias Santos 
Azevedo Limitada. — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente .

TST 632-54
TRT 1.» Região

Recorrente, Cia. Vale do Rio Doce 
S.A. Recorrido, José Alves dos San
tos. — Decisão: Conheceram do re
curso, rejeitando a preliminar de in- 
competência para dar-lhe provimento 
a fim de julgar improcedente a recla
mação.

TST 644 53
TRT La Região 

Recorrente, Zairo Cheibud. Recorri
do, Lundgren Irmãos Tecidos S.A. 
Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

TST 685-54
TRT 1.» Região

Recorrente, Padaria Central. Recor
rida, Maria Rosa da Conceição. — 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e deram-lhe provimento 
para, anulando o processo, determinar 
a baixa dos autos para nova instrução 
de julgamento.

TST 733-52
TRT 2.tt Região

Recorrentes, Sebastião Maria e Amé
rico Benedito de Souza Leite. Recor
rido, Banco Nacional Imobiliário S.A. 
— Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provimen
to para anular a decisão de fls. 40-41 
determinando novo julgamento.

TST 921-53
TRT 3 a Região

Recorrente, Luiz Gonzaga de Sou
za. (Alfaiataria Aparecida). Recorri
do, Mario de Medeiros Corrêa. — De
cisão: Conheceram do recui»o e de
ram-lhe provimento, a fim de anulai 
o processo a partir de fls. 6, inclusi
ve, baixando os autos para nova ins
trução e julgamento, unânimemente.

TST 1.130-53
TRT 2a Região

Recorrente, Alberto Wohl. Recorri
do, Cristais Prado Ltda. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST 1.135-53
TRT 2.a Região

Recorrente, Adolfo Corazza. Recor
ridos, Joaquim Fernandes de Oarvalnc 
e Nestor Augusto de Carvalho. — De
cisão; Não conheceram, do recurso 
unânimemente.

TST 1.343-53
TRT 2.s Região

Recorrente, Cia. Nacional de Es
tamparia. Recorrida, Lulza Luca 
Orsi. — Decisão: Não tonuram co
nhecimento do recurso, '.;nân^perç.ente.

TST 1.376-53
TRT 5-a Região _

Recorrente, Cia. Hidroelétrica da 
São Francisco. Recorrido, Manoel 
Amorim. — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento pará 
determinar que o Tribunal a quo apre
cie o recurso para êle manifestado, 
unânimemente.

TST 1.463-53
TRT 1.» Região < ,

Recorrente, Ateliers Reunidos. Re
corrido, Alberto José Lopes Falcão, 
Decisão: Não conheceram do recursdt 
unânimemente.

TST .1.470-53 
TRT 5-a Região 

Recorrente, Cia. Industrial Pastoril. 
Recorridos, Juvenal da Silva Paranhos 
e outros. — Decisão; Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
determinar que o Tribunal a quo apre
cie e julgue os embargos de declara
ção opostos pela ora recorrente, unâ- 
nim emente.

TST 1.828-53 1
TRT 4.a Região

Recorrente, Navegação Lajeado 
(Tríerveiler & Cia. Ltda). Recorrido. 
Jacy Junqueira da Silva. — Decisão: 
Não tomaram conhecimento do recur
so, unânimemente.

TST 1.831-52 
TRT Ia Região

Recorrentes, Rafael Bluvol e Banca 
Pan Americano do Brasil S.A. Recor
ridos, os mesmos. — Decisão: Conhe
ceram do recurso do primeiro recor
rente e deram-lhe provimento para 
restabelecr a sentença da Junta de 
Conciliação e Julgamento, assegurado 
o pagamento dos salários a partir de 
2 de junho de 1951, e conheceram do 
r—urso do Banco, negando-lhe provi
mento, vencidos os Srs. Ministros Oli
veira Lima e Valdemar Marques, que 
não conheciam do apêlo do emprega
do e lhe negavam provimento e da
vam provimento ao do Banco.

TST 1.832-52 
TRT I a Região 

Recorrente, Laboratórios Moura Bra, 
sil-Orlando Rangel S.A., Recorrida, 
Isaura Coelho Braga. — Decisão: Por 
unanimidade conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento a fim de absol
ver a recorrente da condenação im
posta .

TST 1.862-52 
TRT l.a Região 

Recorrente, Odin da Silva Macedo. 
Recorrida, Vanguarda S.A. — Deci
são: Não tomaram conhecimento do 
recurso, unânimemente,

TST 1.867-52 
TRT 1.» Região

K: torrentes, Cia. Deodoro Industriai. 
Recorrido, Jair Ferreira Neto. Decisão: 
Sem divergência de votos, conheceram 
do recurso, e deram-lhe provimento 
para anular a decisão recorrida e de
terminar que a Junta de Conciliação 
e Julgamento aprecie o recurso, como 
dç embargos, se dentro do prazo Itgal.

TST 2.095-52 
TRT I a Região 

Recorrente, Emilio Rocco e outros. 
Recorrido, Naskel Leib Lachtrmacher- 
Decisão1 Não conheceram do recurso.

TST 2.344-53 
TRT 4.“ Região

Recorrente, S. A. Lanifício São Pe
dro. Recorridos, Atílio Piccoli e Car- 
mela Dapont Piccoli. Decisão: Não 
conheceram do recurso, unánimemente.

TST 2.473-52 
6a JCJ de São Paulo

Recorrentes, Miguel Recski e Manu
fatura de Borracha Pagé. Recorridos, 
os mesmos. — Decisão; Conheceram 
de ambos os recursos, por unanimida
de, e deram-lhe provimento, a fim de 
mandar pagar os empregados nos do
mingos e feriados do período relativo 
às suas férias e incluí-los no cálculo, 
como se apurar na execução, pagas as 
férias, tomando-se por base a média 
percebida no período aquisitivo.

TST 2.474-52
7 a JCJ do D. Federal

Recorra ite, Cia. de Carris, Luz v 
Fórça d,o Rio de Janeiro, Ltda. Retor- 
rido, Moacir Pires de Sá. Decisão:
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TST 4.744-52 
TRT 2 a Região 

Recorrente, Linhas Aéreas Paulistas 
Recorrido, Guilherme da Rocha Fer
reira Filho. Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento para anular a decisão 
recorrida, determinando que o Tribu
nal "a quo” aprecie o mérito do recur
so ordinário, desprezada a preliminar 
de cerceamento de defesa.

TST 4.854-52 
TRT 2.a Região 

Recorrente, Marcos Finotelli. Re
corrido, SEMP, Sociedade Eletro Mer
cantil Paulista Ltda. Decisão: Nãc 
conheceram do recurso, unânimemente.

TST 5.074-52 
TRT 2.a Região 

Recorrente, Cia. Fiação e Tecidos 
Santa Maria. Recorrido: Antoniano 
Garcia. — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânímemente.

TST 5.237-52 
6 a JCJ de São Paulo 

Recorrente, Alberto Chiquito. Re
corrida, Companhia Fabricadora de 
Papel. Decisão: Não conheceram dc 
recurso.

TST 5.402-52 
2.a JCJ de Belo Horizonte 

Recorrente, Walter Pereira de Souza. 
Recorrida, Sociedade de Instalações 
Técnicas Ltda. — Decisão: Unânnne- 
mente, conheceram do recurso e de- 
ram-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação.

TST 5.369-52 
TRT Ia Região 

Recorrente, Zelia dos Santos. Re
corrido, Colégio Santa Cecilia. De
cisão- Não conheceram do recurso.

TST 5.680-52 
TRT 2-“ Região 

Recorrente, Lazaro Ferreira Campos 
Recorrida, S. A. Indústrias Votoran- 
tim. — Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST 5.711-52 
TRT l.a Região 

Recorrente, Miguel Francisco ue 
Souza. Recorrida, Cia dc Navegação 
São Jorge S.A. Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST 5.743-51
1.» JCJ de São Paulo 

Recorrente, Maria Madalena Cintra 
Recorrida, Legião Brasileira de Assis
tência Decisão: Conheceram do re
curso e deram-lhe provimento a hm 
de julgar procedente a reclamação ■ 
unânimemente.

TST 5.873-52 
TRT 2 “ Região 

1 Recorrente, José Oscar da Silva. Re
corrido, Pavimentação Vega S.A. De
cisão: Não conheceram do recurso 
unânimemente

TST 6.287-53 
TRT I a Região 

Recorrente, Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Industriários — 
I.A.P.I. Recorrido, José Martins To
ledo. Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST 6 299-52 
TRT 3 a Região 

Recorrente, Prefeitura Municipal de 
Cláudio. Recorrido, Jeremias Souza 
Neto. — Decisão: Conheceram do re
curso e deram-lhe provimento, a fim 
de julgar a Justiça do Trabalho in
competente para apreciar a causa.

TST 6 300-52 
TRT 3? Região

Recorrente, Francisco de Assis Lags. 
Recorrido, Theodoro Silva Batista — 
Decisão: Não conheceram do recurso 
unânimemente

TST 6.470-5?
TRT 3 a Região

Recorrente, Brasil Construtora Li
mitada. Recorrido. Antonio Américo 
de Lima Filho. Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente

TST 6.821-52 
TRT 2 a Região 

Recorrente, The National City Bank 
of New York Recorridos, João Car 
binato Jf e outros Der irão: Em vo- 
tação UnÇSí?/??; conheceram do reem 
so e deram-lhe provimento para julgai

JTão tomaram conhecimento do recur- 
0, unânimemente.

TST 2.567-52
TRT 4.a Região

Recorrente, Antonio Tavares Olivei
ra Recorrida, Viação Aérea Gaúcha 
&.À. (S.-.V.A.G.). — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para, anulando a decisão re
corrida, determinar a baixa dos autos 
õo Tribunal a quo, a fim de que julgue 
o mérito da causa.

TST 2.930-52 
TRT 2a Região 

Recorrente, Estamparia e Cutelaria 
Domestic Ltda. Recorrido, José Fran
cisco de Morais. Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimentc 
para determinar que o Tribunal a que 
aprecie o mérito, como de direito, unâ- 
mimemente.

TST 3.033-53
7 a JCJ do D. Federal

Recorrente, Fábrica de Bijouteria 
Brasil. Recorrido, Aida de Souza 
Bastos. Decisão: Não conheceram dc 
recurso. unânimemente

TST 3.095-52
TRT 2 “ Região

Recorrente, Choei Taminato. Recor
rida, Nadir Figueiredo S.A. Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime- 
iaiente.

TST 3.097-52
! TRT 2.a Região

Recorrente, Irmãos Bruderer S.A. 
Recorrida^ Ana Esperança Vicente 
Sertezini. Decisão: Não conheceram 
ao recurso, unânimemente.

TRT 3.183-52
TRT I a Região

Recorrente, Manoel Moreira da Cos
ta. Recorrida, Cia. de Carris, Luz e 
FÔrça do Rio de Janeiro Limitada. 
Decisão: Não conheceram do recurso.

TST 3.758-52 
TRT Ia Região 

Recorrente, Loudovico Corrêa de 
Oliveira Neto e João Drumond Filho. 
Recorrida, Fábrica Ipú, Artefatos de 
Tecidos Couro e Metal S.A. Decisão: 
Conheceram do recurso, e deram-lhe 
provimentc parcial, para assegurar aos 
recorrentes a diferença das férias (cin- 
S0 dias) e negar a emprêsa o direito 

e cobrar juros, em conta corrente 
Sôbre os adiantamentos feitos pelos 
períodos das férias, com restrições.
H TST 4.160-52
J TRT 5 a Região

Recorrentes, Julius Koziel e EmprS- 
sa Construtora Ernesto Woebcke S.A 
Recorridos, os mesmos. Decisão: Não 
copheceram de ambos os recursos, ■ nã- 
nlmemente.

TST 4.285-52
TRT 3 a Região

Recorrente. Cia. Aços Especiais Ita- 
blra. Recorrido. Manoel Laurindo dos 
Santos. Decisão: Não tomaram conhe
cimento de ambos os recursos.

TST 4.335-52
TRT 2a Região

Recorrente, Fritz Bernauer. Recor
rido, Bernauer & Cia. Ltda. Decisão: 
JNâo conheceram do recurso.

TST 4.337-52
TRT 2 a Região

Recorrente, Dino Consoli e Angelc 
Benvenutti. Recorrida, Sociedade In
dústria de Vidros Isolantes Santos 
André Ltda Vitrosol.

Decisão: Não conheceram do recur
so. unânimemente.

TST 4.581-53
TRT 2 a Região

Recorrente, Francisco Cláudio. Re
corrida. Sociedade Algodoeira do Nor
deste Brasileiro S A “Sanbra". De
cisão- Não conheceram do recurso.

TST 4.587-52
TRT 2 a Região

. Recorrente, Banco Português do 
Brasil õ. A. Recorrido, Celso David 
Barbosa. Decisão: S?m divergência 
tomaram conhecimento do recurso t 
aegaram-lhe provimento.

TST 4 369-52
TRT 6.“ Região

Recorrente, Natanael Barbosa de 
Góis. Recorrido, Mesbla S. A Deci- 

’são-. Não conheceram dó Tecúrso, nnà- 
nlmemente.

procedente o inquérito judiciário, au
torizando a dispensa dos requeridos.

TST 6.930-51 
TRT 4 a Região

Recorrente, Casa de Diversões “A 
Balalaika”, Recorrido, Eduardo Pires. 
Decisão: Não conheceram do recurso.

Sala de Sessões, 5 de janeiro de 
1955. — Agnelo Bergamini de Abreu 
Secretário.

Pivacsso 6.033-54
Relator —. Ministro Jônas Melo 

Carvalho.
Revisor — Tostes Malta.
Recorrente — Sind. dos Tias, nas 

Inds. de Viros, Cristais, Espelhos e 
Cerâmica de Louça e Porcelana dc 
Pôrto Alegre.

Recorrido — Cia. de Vidros Sul Bra
sileira . •

Recurso ordinário da decisão do 
TRT da 4.a Região — Dissídio cole
tivo. — Resolveu-se, com restrições 
dos Srs. Ministros Valdemar Marques, 
Astolfo Serra. Mário Lopes de Oli
veira e Télio da Costa Monteiro, aco- 
lher a preliminar arguida pela em- 
prôsa recorrida e decretar a nulidade 
do processo ab-enitio.

Processo 5.865-50
Relator — Ministro Edgard San

ches.
Agravante — Casa Gebara Sedas 

S. A.
Agravado — Raimundo de Holanda 

Sales.
Agravo do artigo 148 do Registro 

Interno (Embargos) do despacho do 
Senhor Ministro da Presidente da 2." 
Turma. — Resolveu-se negar provi- 
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 5.478-51
Relator — Ministro Edgard San

ches.
Agravante — cia. Siderúrgica Na

cional.
Agravado — Josê Alvin Hiray.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno (Embargos) do despacho do 
Sr. Ministro Presidente da 2a Turma. 
— Resolveu-se negar provimento aõ 
agravo, unânimemente.

Agravo do art. 148 do Regimento 
Interno (Embargos) do despacho do 
Sr, Ministro Presidente da 2a Turma. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 5.972-51
Relator — Ministro Edgard San

ches.
Agravante — Cia. Renascença In

dustrial ..
Agravadas — Raimunda Serra e 

Célio Gomes de Sousa.
Processo 6.056-51

Relator — Ministro Edgard gan
ches .

Agravante — Hilton Hooper da 
Silva.

Agravado — The Western Tele- 
graph Company Limited.

Agravo do art. 148 do Regimento 
interno (Embargos) do despacho do 
Sr. Ministro Presidente da 2.a Turma. 
— Resplveu-se dar provimento ao 
agrave, considerando os embargós 
tempestivos, e determinar a volta do 
processo ao Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente da Turma, para apreciar, 
como de direito, os mesmos embar
gos. unânimemente

Processo 1.254-52
Relato)- Ministro Edgard San

ches .
Agravante —' Manáus Harbour Li

mitada .
Agravado — José Vieira dos San

tos.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno (Embargos) do despacho do 
Sr. Ministro Presidente da 2.a Turma. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo. unânímemente.

às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio, 5 de janeiro de 1955. — Agnelo 

Bercamini de Abr:u. Secretário do 
TST.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA l.a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 5

DE JNEIRO DE 1955

Presidente — Ministro Manuel Cal
deira Neto — Procurador — Doutor 
João Antero de Carvalho — Secre
tário — Sr. Agnelo Bergamini de 
Abreu.

Às 13 horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Delfim Mo
reira, Godói Ilha, Oliveira Lima, An
tônio Carvalhal, Júlio Barata, Astolfo 
Serra, Edgard Sanches, Jônas Melo 
de Carvalho, Tostes Malta, Télio da 
Costa Monteiro, Valdemar Pedrosa e 
Mário Lopes Oliveira.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 5.175-54
Relator -- Ministro Delfim Moreira. 
Revisor — Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente — Sind. dos Trabs. nas 

Inds. da Conttr. civil e da Cerâmica 
p/Constr. de Santo André e São Cae
tano.

Recorrido — Indústria Cerâmica Sa
nitária Vitrex Ltda.

Recurso Ordinário de decisão do 
TRT da 2.a Região — Dissídio cole
tivo. — Resolveu-se, contra o voto 
do Sr. Ministro Godói Ilha, negar 
provimento ao recurso. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Antônio Carvalhal, Mário Lopes 
de Oliveira e Télio da Costa Mon
teiro.

Processo 5.167-54
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Valdemar Pe

drosa .
Recorrentes — O. Ribeiro & Cia. 

Ltda. e outros.
Recorrido — Sind. dos Trabalhado

res na Ind. de Extração de Marcanas 
c Talcáreos e Pedreiras de Santos, 
São Vicente e Conrujá.

Recurso ordinário de decisão do 
TRT da 2.a Região. — Dissídio Co
letivo. — Resolveu-se. sem divergên
cia de votos, rejeitar as preliminares 
arguidas pelas empresas e dar provi
mento parcial ao recurso, para, em
bora mantendo o aumento decretado 
pela decisão recorrida, admitir a com. 
pensação com todos e quaisquer au
mento concedidos pelas empresas, ex
ceção feita aos decorrentes de promo
ções, mantido, no mais a decisão re
corrida. vencidos os Srs. Ministros 
Oliveira Lima. Astolfo Serra Edgard 
Sanches e Jônas Melo de Carvalho, 
que reduziam o aumento para 30%, 
Godói Ilha e Júlio Barata, que só 
admitiam a compensação com os au
mentos espontâneos, e Astolfo Serra 
e Jônas Melo de Carvalho c.ue man
dam o aumento, para os admitidos 
após a data-base, sôbre o salário mí
nimo da Região, o que excluíam do 
nrocesso as empresas com incapaci
dade financeira devidamente com
provada. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Télio da 
Costa Monteiro, Mário Lopes de Oli
veira c Antônio OnVnlhal. tendo che. 
gado à sessão apés o relatório os Se
nhores Ministros Rômulc Cnrdim ei 
Valdemar Marques

etujnj BJiatuiJd
DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCESSO TST — 4.416-54
Fmhargante: Mecaljjgica Paulista so
ciedade Anônima.

Embargado: João Paradela.
Admito os embargos.
Prossiga-se.
Em 3 do janeiro dc 1955. — Delfim

Mc:r‘ra Jinlc- Presidente da 1." 
Tuma.
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RESUMO DA ATA DA l.a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 4 

DO MÊS DE JANEIRO DE 1955

Prçsidente — Ministro Delfitfl Mo
reira Júnior — Procurador — Dou
tor João Astero de Carvalho — Se
cretario — Sr. Agnelo Bergamtni 
de Abreu.

As 13 horas abriú-se á sessão pre
sentes os Srs. Ministros Godói Ilha, 
Oliveira Lima, Astolfo Serra e Rô
mulo Cardim.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada setn 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 5.415-54
Relator — Ministro Delfim Moreira. 
Agravante — Tecidos Arnaldo Ro

cha Limitada.
Agravado — Antônio da Silva Ferro.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da l? Re
gião. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processa 5.930-54
Relator — Ministro Delfim Moreira 
Agravante — Societé Anonyme du 

Gaz do Rio de Janeiro.
Agravado — Antônio Nicomedes de 

Piúva.
Agravo de Isstrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT dal? Re
gião. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 6.C58-54
Relator — Ministro Delfim Moreira.
Agravante — José Nunes.
Agravada — ■ Cia. dé Transportes 

Comerciai e Importadora.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 1? Re
gião. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 5.551-54
Relator — Ministro Godói Ilha.

não tomar, conhecimento do recurso, 
vencido o Sr. Ministro Godói Ilhà.

Processo 2.671-52
Relator Ministro Rômulo Car- 

dim.
Revisor — Ministro Godói Ilha.
Recorrente — Wilson de Barres.
Recorrida — J. Hórnett &Cia. Li

mitada.
Recursc de revista de decisão do. 

TRT da 2.a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
mente .

Processo 2.63G-52
Revisor — Ministro Godói Ilha.
Recorrente — Cooperativa Rural 

Serraba.
Recorridas — Glicério dos Santos, 

Otávio 'Machado e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.a Região. — Resolveu-se, 
contra ó voto do Sr. Ministro Godói 
Ilha, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sen
tença de primeira instância.

Processo 2.620-52
Relator — Ministro Rômulo Car-. 

dim.
Revise? — Ministro Godói Ilha.
Recorrente — José Ayusso.
Recorrido — Filomeno de Castro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região. — Resolveu-se, 
sem divergência, conhecer do recurso 
e, vencido os Srs. Ministros Godói 
Ilha e Oliveira Lima, dar-lhe provi
mento para absolver o recorrente da 
condenação que lhe foi imposta.

Processo 2.728-52
Relator — Ministro Rômulo Car

dim .
Revisor — Ministro Godói Ilho.
Recorrente — Sociedade Anônima 

Wildberger.
Recorrido — Pedro Barrameda 

Gonzalez. ,
Recurso ’de revista de decisão do 

TR1 da 5.a Região. — Resolveu-se, 
contra o voto do Sr. Ministro Godói 
Ilha, conhecer do recurso, rejeitando 
a preliminar de nulidade, da decisão

Agravante — Cia. Brasileira de Ins
talações e Montagens.

Agravado — Luis Breves Cunha.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da l.a Re
gião. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 5.647-54
Relator — Ministro Godói Ilha.
Agravante — Sul América Capita

lização S. A.
Agravado — Durval Martins Fer

reira.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 1.» Re
gião. — Resolveu-Se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 5.708-54
Relator — Ministro Godói Ilha.
Agravante — Bolivar Zanetti Silva.
Agravada — Estrada de Feiro Leo- 

poldina — P. N.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da l.a Re
gião. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 1.010-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira'. 
Recorrente — Hermílio Franco. 
Recorridos — Sebastião Lage e ou

tros.
Recurso de revista de decisão, do 

TRT da 2.a Região. — Resolveu-se, 
sem divergência, conhecer do recurso 
e, vencidos os Srs. Ministros Oliveira 
Lima, relator, e Godói Ilha, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes 
as reclamações. Designado para redi
gir o acórdão o Sr. Ministro Delfim 
Moreira.

Processo 2,718-52
Relator — Ministro Rômulo Car

dim.
Revisor — Ministro Godói Ilha.
Recorrente — Antônio Marcelino.
Recorrida — Serrarias Reunidas 

Santisi S. A. ,
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.* Região, — Resolveu-se 

recorrida, e dar-lhe provimento; para 
absolver, a recorrente da condenação 
que lhe foi imposta, vencidos os Se
nhores Ministros Godói Ilha e Del
fim Moreira.

Processo 2.784-52
^Relator . <— Ministro Rômulo Car

dim.
Revisor— Ministro Godói Ilha.
Recorrente — Construtora Genésio 

Gouveia S« A.
Recorrido — João Batista de Sousa.
Recurso de revista de decisão da 

5-* JCJ do Distrito Federal. — Re
solveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso, rejeitando, contra o voto 
do Sr. Ministro Rômuló Cardim, a 
preliminar dc cerceamento de defesa, 
e dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, contra os 
votos dos Srs. Ministros Godói Ilha' 
e Delfim Moreira. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Oli
veira Lima.
-vaco çp Processo 2.796-52

Revisor L Ministro Rômulo car
dim. ' " . ' " ‘ .//“f 1 "Cr.

Revisor — Ministro Godói Ilha. .
Recorrente — Sociedade Anônima 

Frigorífico Anglo,
Recorfído — Salim Yacub Kisar.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 2.801-52
Relator, —. Ministro Rômulo Car

dim, ,
Revisor — Ministro Godói Ilha.
Recorrente — Aníbal Lousana.
Recorrido — Intercâmbio Eletro 

Mecânico— I. E. M. — Indústria e 
Comércio.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.a Região. — Resolveu-se 
não coshecer do recurso, unânime
mente.

Processo 5.584-53
Relator — Ministro Delfim Moreira, 
Revisor — Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente — Editora Mory Limi

tada. _ „
Recorrido — Jayme Lopes Balmas.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região. — Resolveu-se, 
contra os votos dos Senhores Minis
tros Delfim Moreira, relator, e Godói 
Ilha, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a reclamação. Designado para redigir 
o acórdão o Senhor Ministro Astolfo 
Serra. O Senhor Ministro Delfim Mo
reira requereu justificação de voto. 
Pela recorrente falou o advogado Dou
tor Afonso Agapito da Veiga.

Processo 5.611-53
Relator — Ministro Delfim Moreira. 
Revisor — Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente — Wilson, Sons & Cia., 

Ltda.
Recorrido — Waldemar Caetano da 

Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6? Região. — Resolveu-se 
não > conhecer do recurso, unânime
mente. ..... >

Processo 5.628-53
-> Redator Ministro'Delfim Moreira, 

Revisor — Mihistro Astolfo Serra. 
Recorrerí^ — Viação Aérea São 

Paulo S. A. — VASP.
Recorrido — Paulo Braz de Mitri.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
mente.

Processo 5-629-53 •
Relator — Ministro Delfim Moreira. 
Revisor — Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente — Cia. Docas de San

tos.
Recorrido — Lauro Costa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
mente .

Processo 471-53
Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorrente — Cia. Transportadora 

Cruzeiro S. A.
Recorrido — Manoel João dos San

tos. '
Recurso de revista de decisão ao 

TRT da 2.® Região. — Resolveu-sO 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Oliveira Lima.

Processo 612-53
Relator — Ministro Astolfo Serra» 

dim.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorrente — Irto Gonçalves.
Recorrida — Cia. Cantareira e Via

ção Fluminense.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l,a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime-., 
mente. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Oliveira Lima.

Processo 724-53
Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorrente — Alcides Pacheco (Li

ceu N. S. da Lapa'.
. Recorrido' — Ernesto Pereira Can- 
girana.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da ■ 2.a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unâsime- 
mente. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Oliveira Lima.

Processo 734-53
Relator — Ministro Astolfo Serra. 

• Revisor — Ministro Rômulo Car
dim.

Recorrente — Maria Nunes e outras.
Recorrido — Hotel Tupis.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Oliveira Lima.
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Processo 736-53
Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorrente — Oscar Burkle.
Recorrida — Cia. Construtora Na

cional S. A. . _
Recurso de revista de decisão da 

7» JCJ de São Paulo. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Oliveira Lima.

Processo 817-53
Relator — Ministro Astolfo serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car- 

dim.
Recorrente — Intermex Indústria e 

Comércio S. A.
Recorrido — José Ramos.
Recurso de revista de decisão da 

6» JCJ do Distrito Federal. — Resol
veu-se conhecer do recurso, por una
nimidade, e, vencido o Senhor Minis
tro Godói Ilha, dar-lhe provimento a 
fim de absolver a recorrente da con
denação que lhe foi imposta. Presi
diu o julgamento o Senhor Ministro 
Oliveira Lima.

Processo 1.297-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Cia. Linha Circular 

de Carris da Baía.
Recorrido — Mahoel Januário de 

Souza.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5,a Região. — Resolveu-se 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, em parte, a fim de excluir da 
condenação o pagamento das presta
ções vencidas anteriormente ao ajulza- 
mento da reclamação, unânimemente.

Processo 6.276-53
Relator — Ministro Delfimo Moreira. 
Revisor — Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente — Papelaria Machado 

Limitada.
Recorrido — Durval Araújo Bran

dão.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região. — Resolveu-se 
conhecer do recurso, por unanimida
de, e, vencidos os Senhores Ministros 
Oliveira Lima e Rômulo Cardim, ne
gar-lhe provimento.

Processo 1.302-53
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Mo

reira .
Recorrente — Emília Lolo.
Recorrido — Banco Noroeste do Es

tado de São Paulo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.“ Região. — Resolveu-se 
conhecer do recurso, por unanimidade, 
e, vencido o Senhor Ministro Godói 
Ilha, negar-lhe provimento. Pela re
corrente falou o advogado Dr. Júlio 
Araújo.

Processo 1.303-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Cia. Nacional de Es

tamparia.
Recorrido — Bruno Manelli.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região. — ResolvCÚ-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 1.336-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Indústria Textis A?iz 

Nader S. A.
Recorrido ■— Vicente Pacilio.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
me.nte.

Processo 1.107-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente RKO Rádio Filmes S.A. 
Recorrido — Pedro Santo Cario Mi- 

celi.
Recurso de revista de decisão da 

9a JCJ do Distrito Federal. — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente. Pela recorrente falou o 
aâvogado Dr. Afonso Agapito da 
Veiga.

Processo 1.408-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.
Recorrido — Jair José da Silva.
Recurso de revista de decisão da 

9.a JCJ do Distrito Federal. — Resol- 
veu-se conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento a fim de julgar improce
dente a reclamação, unânimemente.

Processo 1.480-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Antonieta Ambrósio 
Recorrida — General Eletric S.A. 

Baer.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 1.612-53 ,
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Jorge da Silva Flo

res.
Recorrido — José dos Santos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 1.639-53
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Moreira.
Recorrente — Francisco Vicente 

Blanco.
Recorrido — Angelo Longo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região. — Resolveu-se 
conhecer do recurso, por unanimidade, 
e, vencidos os Senhores Ministros Oli
veira Lima e Godói Ilha, dar-lhe pro
vimento a fim de absolver o recorren
te da condenação que lhe foi imposta. 
Designado para redigir o acórdão o 
Senhor Ministro Delfim Moreira.

Processo 1.643-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Cristovão Ramos 

Terné.
Recorrida — Nadir Figueiredo S.A. 

Indústria e Comércio.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região. — Resolveu-se, 
por unanimidade, conhecer do récurso 
e dar-lhe provimento para determi
nar que o Tribunal a quo conheça do 
recurso ordinário e o julgue, como de 
direito.

Processo 1.713-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrentes — Carlos dos Santos 

Portugal e Cia. Petropolitana Fiação 
e Tecelagem.

Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Petrópolis. — Resolveu-se não 
tomar conhecimento do recurso do 
empregado e, nem conhecendo do re
curso da emprésa, dar-lhe provimen
to, de acôrd com o parecer da Pro
curadoria da Justiça do Trabalho, a 
fim de considerar a recorrente obri
gada a pagar o aumento decorrente do 
dissídio apenas quando sejam aten
didas as condições de assiduidade de
terminadas na sentença exequenda.' 
unânimemente.

Processo 1.761-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente —• Cia. de Carris Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda
Recorrido — João Damasceno Go

mes des Reis.
Recurso de revista de decisão da 

1.» JCJ do Distrito Federal. — Re- 
solvan-se não conhecer do recurso, 
vencidos os Srs. Ministros Oliveira 
Lima, relator, e Rômulo Cardim. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Delfim Moreira. O Se
nhor Ministro Oliveira Lima requereu 
justificação de voto.

Processo 1.822-53
Relator — Ministro Oliveira Lim.i 
Revisor — Ministro Delfúr Moreira. 
Kecoijente — Gramana Sousa da 

Silva.

Recorrida — Associação de Amparo 
á Maternidade e à Infância.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 4.”36-53
Relator — Ministro Ôliveira Lima.
Revisor — Ministro Delfim Moreira.
Recorrente — Mantana S. A. En

genharia e Comércio.
Recorrido — Elói Teixeira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região. — Resolveu-se 
não conhecer do resurso, unânime
mente.

Processo 5.038-53
Relator — Ministro Oliveira Lima. 
Revisor — Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente — Cia. Vale do Rio 

Doce S .A.
Recorridos — José Grace de Sousa 

e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região. — Resolveu-se, 
sem divergência de votos, conhecer do 
recurso e rejeitar a preliminar de in
competência, e, vencido o Sr. Minis
tro Godói Ilha, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente as reclama
ções. Pelos recorridos falou o advo
gado Dr. Edison Frazão.

âs 17 horas cncerrou-se a sessão.
Rio, 4 de janeiro de 1955. — Apnelo 

Beraamini de Abre” Secretário do 
TST.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIÁRIA SECAO 
PROCESSUAL

Relação dc processos encaminhados à 
Secretaria do E. Supremo Tribunal

Federal

Em 30 de dezembro de 1954

TST — 5.408-54 — listrada de Fer
ro Leopoldina e Nestor dos Santos 
Silva.

TST — 5.627-54 — Faustino A. Oli
veira e Companhia Comércio e Na
vegação.

TST — 5.868-54 — Estrada de Fer
ro Leopoldina e Pedro Luiz Belas

TST — 5.874-54 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Paulo S. Torres e ou
tros.

TST — 5.878-54 — Estrada de eFr- 
ro Leopoldina e Martiliano H. dos 
Santos.

TST — 5.880-54 — Estrad de Ferro 
Leopoldina, e Aristidcs Correia e ou
tros.

TST — 6.229-54 — Cia. Tecidos 
Santanense e Antônio S. Lercy e ou
tros.

TST — 6.237-54 — Firmino C. Ra
mos e F. Stenvenson & Co. Ltd.

TST — 5.866-54 — Estrada de Fer
ro Leopoldina e Ubirajara J. da Costa.

TST — 5.871-54 — Estrada de Fer- 
ro Leoprldina e Francisco D. Silva.

AUIOS COM VISTA

Ayravc de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

TST 6.514-54
Agravante: Sindicato das Empresas 

dé Seguros Privados e Capitalização; 
Agravado: Sindicato dos Empregados 
em Emprêsas de Seguros Privados e 
Capitalização. — Ao Dr Alino da Cos
ta Monteiro, advogado do agravado, 
pelo r.razo de 2 lias

TST. 6.587-54
Ay avante: Banco Hipotecário e 

Agríccla do Estado de Minas Gerais.
Aravado: Moacir A Monteiro de 

Castre — Ao Dr. Enok de Mour? 
Soares, advogas do agravado, pelo 
praza de 2 diar.

IST 7.097-54
.Agtavsnte: João Melão e outros; 

Agravados: Alexandre Leonardo e ou
tros. — Ao Dr. Valdemar Godoy, ad
vogado dos agravados pelo prazo de 
2 dias

Embargos de nulidade
TST. 4.416-54

Embargante: Metalúrgica Paulista 
S.A.; Embargado: João Paradela. — 
Ao embargado, pelo prazo de 5 dias, 
para impugnar os embargos.

AVIOS COM VISTA

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST — 7.325-51
Recorrente: The National City Bank 

of New York; Recorrido: Carmo Mil
ton Roberto. — Vista, por 10 dias, aos 
Drs. Celso Leme, Luiz Geraldo Fer
rari, Fernando Pereira da Rocha Fi
lho c Mário Rangel para, cm conjunto 
ou separadamente, arrazoarem o re
curso extraordinário.

TST — 3.924-52
Recorrente: Associação Espírita 

Obreiros do Bem; Recorridos: Márcio 
Pena Pereira e outros.

Vista, por 10 dias, ao Dr. Francisco 
Luiz Ribeiro Filho, para que ofereça 
as suas contra-razões.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS
SRS. MINISTROS, EM 5 DE JANEIRO

DE 1955

Relator, Ministro Mário Lopes 
de Oliveira

TST. 5.095-54 — Agravante: Co
mércio Técnico Ltda. “Cotec” — 
Agravado: Germano de Azevedo Ma
tos.

TST. 5.786-54 — Recorrente: Pér
sio Novais Chaves — Recorrido: Se
bastião Rozer.do Pinto.

TR7.’. 6.110-54 — Recorrentes: Ir
mãos Perrelha e Valentim Alves 
Quintela — Recorridos: Os mesmes.

TST. 6.137-54 — Recorrentes: Pe- 
pi Cipola e Cia. Ltda. — Recorrida: 
Maria Fernandes.

TST. 6.561-54 — Agravante: Rádio 
Educadora de Campinas S. A. — 
Agravado: Afonso Vidal.
Relator, Ministro Thélio da Costa 

Monteiro
TST. 6.056-54 — Agravante: Cea

rá Tramway Líght & Power Co. Li
mited — Agravado: José Mesquita de 
Andrade.

TST. 6.602-54 — Agravante A:. 
Ribas & Cia. Ltda. — Agravado: 
Dicgo Marinsaldi.
Relator, Ministro Thélio da Costa 

Monteiro — Revisor, Ministro Má
rio Lopes de Oliveira.
TST. 6.107-54 — Recorrente: Hos

pital Vera Cruz — Recorrido: Hebe 
Martins Mafra.

TST. 6.108-54 — Recorrente: “A 
Unica Ltda — Recorrido: Geraldo 
Simões de Oliveira.

TST. 6.141-54 — Recorrentes: 
Carlos Alberto Moura Pereira da Sil
va e outros — Recorrido: Manuel 
Fkrreira da Silva.
Relator, Ministro Valdemar Marques 
prêsa de Transportes Colativos Ltra

TST. 6.562-54 — Agravante: 2?m- 
-r- Agravado: Angelo Carmona Mo
reno.

TST. 6.637-54 — Agravante: Gue
des Sobrinho — Agravado: Dirccu 
Rodrigues.
Relator, Ministro Valdemar Marques 

— Revisor, Ministro Edgar a San- 
ches.
TST 5.850-54 — Recorrentes: M. 

L. Albuquerque & Cia. Ltda. — 
Recorrido: Deodoro Andrade.

TST. 5.943-54 — Recorrente- Cia. 
Morríson Knudsen do Brasil S. A. 
— Recorrido: Vicente da Paz Pinto.

TST. 6.071-54 — Recorrente: F. 
L. de Sousa & Cia. — Recorrido:
Milton de Freitas Benjó.

Relator, Ministro Edgard Sanches
TST. 5.384-54 — Agravante: Áurea 

de Paula Lameú _ Agravado: Ban
jo da Metrónole do Rio de Janeiro, 
b. a .
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TST. 6.237-54 — Agravante: Cia.
Empólio Industrial do .Norte — 
Agravado: Raimundo Norte.
Relator, Ministro Edgard Sanches —
Revisor, Ministro Thélio Cia Costa 

Monteiro.
TST. 5.345-54 — Recorrentes:

Salvo Rupic e Elizabeth Rupie — 
Recorrido: José Benjamim de Cas
tro.

TST. 6.072-54 — Recorrente: Cia. 
de Tecidos Paulista — Recorridos; 
Severino Antônio Santana e outros.

TST. 6.106-54 — Recorrente: Cia. 
de Eletricidade do Alto Rio Dôce — 
Recorrido: Alberto Evangelista.

Relator, Ministro Rômuio Cardim 
TST. 6.134-54 — Agravante; An

tônio Paes — Agravado: Quartzofrt 
S. A.

TST. 6.448-54 — Agravante: An
tônio Viamonte Rodrigues — Agra
vada; Cia. de Anilinas Produtos 
Químicos e Material Técnico.
Relator, Ministro Rômuio Cardim — 

Revisor, Ministro Godói Ilha.
TST. 4.527-54 — Recorrente; Cia.

Valé do Rio Dôce S. A. — Recorri
do: João Leocâdio Batista.

TST. 528-54 — Recontmtes: Israel 
& Bargut — Recorrido: Onhir Lucas 
Faria.

TST. 4.529-54 — Recorrente: José 
Pereira — Recorridos: Tannuri & 
Cia.

Relator, Ministro Astolfo Serra
TST. 6.877-54 — Agravante:

Churrascaria Gaúcha Ltda. — Agra
vado: Antônio Lopes Filho.

TST. 6.881-54 — Agravante: Jou 
de Faria Rezende — Aravado; Ge
neral Elétric S. A.
Relator, Ministro Astolfo Serra — 

Revisor, Ministro Rômuio Cardim. 
TST. 4.375-54 — Recorrente: An

tônio Martins — Recorrida: Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro, Ltda.

TST. 4.669-54 — Recorrente; New- 
ton de Morais — Recorrida: Gia. 
Fiação e Tecidos Corcovado.

TST. 4.670-54 — Recorrente: Co
légio Sousa Marques — Recorridos: 
Paulo da Costa Navega e outros.

Relatrr, Ministro Oliveira Lima
TST. 6.583-54 — Agravante: Em- 

prêsas Reunidas de Publicidade S. 
A. — Agravados: Abel José da Sil
va e outros.

TST. 6.570-54 — Agravantes; Ma
deiras Jatai Ltda. e Serraria Santa 
Fé Ltda. — Agravado: Rubens Fran
ça Bittencourt.
Relator, Ministro Oliveira Lima — 
Revisor, Ministro Delfim Moreira.

TST. 4.530-54 — Recorrente: Ni- 
eolau Ferreira Cardoso — Recorrido: 
Fábrica de Calçados Miminosa (J. 
Horácio Silva & Cia.).

TST. 4.586-54 — Recorrente: Jose 
Alves de Oliveira — Recorrida: Fá
brica de Papel e Papelão S. Geral
do Ltda,

TST. 4.616-54 — Recorrente: Rá
dio Tamoio S. A. — Recorrido: Car
los Eugênio Mauro.

Relator, Ministro Godói Ilha
TST. 5.809-54 — Agravante: Ca

sa dos Uniformes — Agravada; An- 
dradina da Cunha Mugica.

TST. 5.811-54 — Aravante: Es
trada de Ferro Lsopoldina — P. N. 
— Agravados: Thiers Soares e ou
tros.
Relator, Ministro Godói Ilha — Re
visor. Ministro Oliveira Lima.

TST. 4.582-54 — Recorrente: Mu
rilo Folco — Recorrida: Cia. Rádio - 
telegráfica Brasileira.
João Alves Mayllard e Fábrica de

TST. 4.584-54 — Recorrentes: 
Móveis Soeiro — Recorridos: Os 
mesmos.

TST. 4.615-54 — Ue/n-rente: Luís 
Antunes Soares — Recorrida: Cia. 
Telefônica Brasileira.

Relator, Ministro Delfim Moreira
TST. 6.335-54 — Agravante: Pa

daria e Confeitaria Santos Dumont 
— Agravado: Vicente de Paula Mar- 
zano.

TST. 6.458-54 — Agravante: Re
frigerantes do Brasil S. A. — Agra
vado: Luís Gonzalez Monteiro. 
Relator, Ministro Delfim Moreira — 
Revisor, Ministro Astolfo Serra.

TST. 4.531 — Recorrente Carto
nagem Guanabara Ltda. — Recor
ridos: Maria da Conceição Maga
lhães e Helena de Paula Silva.

TST. 4.532-54 — Recorrente; Rei- 
naldo da Silva Rangel _ Recorrido: 
José R. de Almeida (Salão Rex' L).

TST. 4.581-54 — Recorrente: Ala
ria Antonieta Bruno — Recorridas; 
Bíjouterias Dalva Ltda.
Relator, Ministro Júlio Barata — Re

visor, Ministro Jônas Melo Carva
lho. s
TST. 4.425-54 — Recorrente; Cia. 

Mogiana de Estrada de Ferro — 
Recorridos: Miguel Gonçalves .

Ministro, Júlio Barata
TST. 6.357-54 — Agravante: Boite 

Arpége — Agravada: Maria Irma 
Daniel.

TST. 6.569-54 — Agravante: In
dústria de Bebidas cinzano S. A. 
— Agravado: João Caparelli. 
Relator, Ministro Júlio Barata — Re

visor, Ministro Jônas Meio Carva
lho.
TST. 4.425-54 — Recorrente: Cia. 

Mogiana de Estrada de Ferro — Re
corrido: Miguel Gonçalves.

TST. 5.498-54 — Recorrente: El
mo Boschiero — Recorrido; Sao 
Paulo Light and Power Co. Ltd.

TST. 5.499-54 — Recorrente: 
Agência Marítima Intermares Limi
tada — Recorridos: Álvaro Nunes.

Relator, Ministro Tostes Malta
TST. 4.237-54 — Agravante; Moé- 

ma de Castro Pompeu — Agravado: 
TRT da 7,a Região.

TST. 5.047-54 — Agravante; Cia. 
de Transportes Píratinmga S. A. — 
Agravado': José Luís Neto. .

TST. 6.711-54 — Agravante; Fá
brica de Móveis Olímpio de José 
Worchan — Agravado: Antônio La- 
rosa.
Relator, Ministro Tostes Malta — 

Revisor, Ministro Valdemar Pe
drosa .
TST. 5.611-54 — Recorrente: Lói- 

de Aéreo Nacional S. A. — Recor
rido: Laércio Queirós de Oliveira. 
. TST. 5.612-54 — Recorrente: An
tônio de Alcântara e outros — Re
corrido: Cinemas e Teatros Minas 
Gerais.

TST. 6.577-54 — Recorrente: Ro
que Salvador dos Santos — Recorri
do: Confecções Chester Ltda. 
Relator. Ministro Valdemar Pedrosa

TST. 5.714-54 — Agravante: Nanl- 

fício Urânia S. A. — Agravada: Eli
sa Stagi de Oliveira.

TST. 6.365-54 — Agravante: Cia. 
América Fabril S. A. — Agravados: 
Augusto Coelho de Moura e outros. 
Relator, Ministro Valdemar Pedrosa

— Revisor, Ministro Antônio Car
valhal.
TST. 5.198-54 — Recorrente: Cia. 

Industrial de Juta — Recorrida: Ma
tilde Trentin.

TST. 5.485-54 — Recorrente: Ro
berto de Melo Venâncio — Recorri
do: Cia. Goodyear do Brasil — Prod. 
de Borracha.

TST. 5.654-54 — Recorrente: Cia. 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Ltda. — Recorrido: Carlos Pe
reira Ribeiro.
Relator, Ministro Jônas Melo de Car
valho

TST. 4.334-54 — Agravante: José 
Gomes da Silveira — Agravado: T. 
R. T. da 3.“ Região.

TST. 5.138-54 — Agravante: Hotel 
Americano Ltda. — Agravado: Ave- 
lina Gomide Lopes.

TST. 6.188-54 — Agravante: S. A. 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo — 
Agravados: Amélia Daniel Melarl e 
Isaura de Sousa Lacerda.
Reiator, Ministro Jônas Melo Carva

lho — Revisor, Ministro Tostes 
Malta.
TST. 5.188-54 — Recorrente: Fá

brica Brasileira Têxtil “KA-BO S 
A.” — Recorrida: Damíana Queirós 
de Santana.

TST. 5.247-54 — Recorrente: Es
pólio de Manuel Henrique da Costa 
— Recorrido: João Coutinho de 
Carvalho.

TST. 5.339-54 — Recorrente: Osa- 
na Liberato da Silva — Recorrido: 
Emprêsa São Jorge.

Relator, Ministro Antônio F. 
Carvalhal

TST. 6.573-54 — Agravante; Pe
dreira São Jorge — Agravados; Flo- 
rizio Alves e Cândido Anacleto Pe
reira .

TST. 6.574-54 — Agravante: Er- 
milindo Gregório — Agravado: S. 
A. White Martins.
Relator, Ministro Antônio F. Carva

lhal — Revisor, Minist^s Júlio Ba
rata.
TST. 5.214-54 — Recorrentes: 

Wilson Bezerra Pedrosa e outros — 
Recorrido: Vital Ramos de Castro.

TST. 5.492-54 — Recorrente: An
tônio Rocha — Recorrido: Alexandre 
Mckerrow.

TST. 5.497-54 — Recorrente:
Compagnie Maritime des Chargems 
Réunis — Recorridos: Álvaro Nunes 
e outros. 


